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PORTARIA Nº 016/2019 
 
 

O PRÓ-REITOR da PRÓ-REITORIA DE SUSTENTABILIDADE E INTEGRAÇÃO 

SOCIAL da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e em observância ao Edital PROSIS nº 10/2019, 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear as/os servidoras/es da UFSB para supervisão e acompanhamento das 

atividades desenvolvidas pelas/os discentes aprovadas/os no Edital PROSIS 10/2019: Edital 

Monitorias em Linguagens – Indígenas. 

Art. 2º - A Comissão será composta pelas/os docentes:  

Campus Sosígenes Costa: 

Anne Greice Soares La Regina (matrícula SIAPE nº 1051618). 

Campus  Paulo Freire: 

Ivonete de Souza Susmickat Aguiar (matrícula SIAPE nº 1160985); 

Naissa de Carvalho Rajão (matrícula SIAPE nº 3066995); 

Paulo de Tássio Borges da Silva (matrícula SIAPE nº 1024980). 

Art. 3º - Os trabalhos das/dos membras/os iniciaram-se em 01 de julho de 2019 (publique-se 

com efeito retroativo) e terão vigência até 31 de dezembro de 2019. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.  

 

 

 

Itabuna, 18 de setembro de 2019. 
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PRÓ-REITOR 
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